
ANEXO 2

Relação de documentos para seleção socioeconômica PRAE/UFPel

ATENÇÃO: CONDICIONANTE DE IDADE

● Candidato(a) solteiro(a), com idade até 24 anos, deverá apresentar documentação
completa de sua família de origem, mesmo quando possuir vínculo empregatício e com
residência em domicílio diferente daquela;

● Candidato (a) solteiro (a) e SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, independentemente da
idade, deverá apresentar documentação completa de sua família de origem, mesmo
quando residente em domicílio diferente daquela;

ANEXOS OBRIGATÓRIOS - Candidato(a) deve apresentar obrigatoriamente

● Todos os documentos devem ser preenchidos com letra legível, sem rasuras ou borrões.
Devem ser digitalizados com resolução mínima de 96dpi

Anexo 3 - Termo de Compromisso e Declaração de Ocupação e Renda
Anexo 4 - Memorial do(a) Candidato(a)
Anexo 5 - Declaração de Ciência de Efetivação de Matrícula (somente para ingresso por
cota social)
Anexo 6 - Procuração para o Banco Central do Brasil OU apresentação do Registrato (veja
abaixo)

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO - Cada membro da composição familiar deve
apresentar:

● Todos os documentos devem ser digitalizados com resolução mínima de 96dpi.

Cópia da carteira de identidade ou equivalente

● Documentos equivalentes: documentos com foto, expedidos por órgãos das Secretarias de
Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar, Ministério do Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe
legalmente reconhecidos, ou Conselho Nacional de Trânsito - Carteira Nacional de Habilitação;

Cópia do CPF

● Dispensada se o CPF constar na Carteira de Identidade ou equivalente

Cópia da certidão de nascimento (para menores de 18 anos sem Carteira de Identidade ou
equivalente)
Quando for o caso, apresentar cópia dos documentos referentes à tutela, curatela, adoção,
Termo de guarda e responsabilidade ou documento expedido por juiz
Cópia da certidão de casamento ou de união estável dos pais/responsáveis e/ou do (a)
candidato (a) ingressante, quando for o caso
Cópia da certidão de separação e/ou divórcio dos pais/responsáveis ou do (a) candidato
(a) ingressante, quando for o caso



Cópia da certidão de óbito caso qualquer pessoa da composição familiar tenha falecido
Cópia do histórico escolar do Ensino Médio do(a) candidato(a), se disponível no período de
inscrição no presente edital - enviar mesmo se já foi enviado ao setor de matrícula
Cópia do boletim e/ou atestado escolar de todos membros da composição familiar
matriculados na rede pública/particular
Para membros declarados no grupo familiar que não tenham relação de parentesco com
o(a) candidato(a), ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da família do(a)
candidato(a), deverá ser apresentada documentação comprobatória do
vínculo/dependência (termo de guarda ou assemelhados e documentação de renda da
família de origem, quando for o caso)

COMPROVANTES DE RENDA FAMILIAR - Cada membro da composição familiar deve
apresentar

● Todos os documentos devem ser digitalizados com resolução mínima de 96dpi.

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS, INDEPENDENTEMENTE DA OCUPAÇÃO DE RENDA, PARA
CADA MEMBRO DA COMPOSIÇÃO FAMILIAR

Relatório Registrato

● O relatório Registrato é emitido pelo Banco Central do Brasil, para todos os maiores de 18
(dezoito) anos ou que possuam conta bancária. O relatório informa todos os vínculos
bancários, ativos e inativos, incluindo bancos digitais.

● Pesquise como emitir o Registrato aqui
● O acesso direto para emissão pode ser realizado através do link:

https://registrato.bcb.gov.br/registrato/login/
● Se não for possível o envio do Registrato, por qualquer membro do grupo/núcleo familiar,

preencher a Autorização/Procuração para o Banco Central, conforme formulário Anexo 6;

Extratos bancários

● Devem ser consideradas todas as contas do tipo conta corrente, conta poupança, conta
investimento, conta aplicação e fundos de investimentos e etc.;

● Devem ser apresentados os extratos dos últimos três (3) meses, completos (sem resumos ou
omissões de valores) e com a devida identificação do Banco e do Correntista;

● ATENÇÃO: Se algum dos membros da composição familiar for produtor rural, agricultor,
pescador, pecuarista: apresentar extratos dos últimos doze (12) meses;

● Caso a conta seja em banco digital, apresentar também Informe de Rendimentos;
● ATENÇÃO: Bancos digitais podem exigir até 15 dias úteis para emissão de Histórico de

Movimentações e/ou Extratos Bancários. Solicitar com antecedência. A PRAE não fornecerá
prazo extra por este motivo.

● IMPORTANTE: o Banco Central do Brasil informa contas ativas sem movimentação e que não
foram encerradas. Neste caso, devem ser apresentados os extratos mesmo de contas sem
movimento. Contas encerradas no período da inscrição devem apresentar extratos dos três (3)
últimos meses anteriores ao fechamento da conta.

● ATENÇÃO: Envie todos os extratos de todas as contas de todos os membros da composição
familiar! Extratos faltantes ou omitidos resultarão em INDEFERIMENTO por
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE RENDA PER CAPITA FAMILIAR

Declaração de Imposto de Renda (Pessoa Física)

● Deve ser apresentada por todos os membro da composição familiar maiores de 18 anos;
● Apresentar a declaração completa juntamente com o recibo de entrega Exercício ANO

CORRENTE, ano base ANO ANTERIOR.

https://www.google.com/search?q=como+emitir+registrato&oq=como+emitir+&aqs=chrome.1.69i57j69i59j0i433i457i512j0i402j0i512l6.4848j0j7&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://registrato.bcb.gov.br/registrato/login/


● Se houver declaração retificadora, deverão ser apresentadas ambas as declarações, tanto a
original quanto a(s) retificadora(s). IMPORTANTE: Não será aceita somente a declaração
retificadora.

● Para quem não declara Imposto de Renda, deve-se apresentar a seguinte informação: “Esta
Declaração não consta na base de dados da Receita Federal”, que pode ser acessada pelo
link: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp

Extrato CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais)

● O Extrato CNIS é emitido pelo INSS. Trata-se de um relatório de vínculos empregatícios, com
detalhamento de remunerações e benefícios de todos os NIT (Número de Identificação do
Trabalhador) de todos os integrantes do grupo familiar.

● Pode ser obtido pelo aplicativo “MEU INSS” ou online com orientações no site:
http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-servicos/cnis/ (necessário fazer
login no sistema gov.br);

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

● Apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social digital, para maiores de 18 anos,
disponível em https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital

DOCUMENTOS SEGUNDO A OCUPAÇÃO DE RENDA

a1 - Trabalhador com vínculo formal de trabalho - Celetista, Servidores(as) Civis e Militares

Três últimos contracheques, holerites ou declaração do empregador

● Deve ser apresentado por todo integrante da composição familiar (incluindo o(a) candidato(a))
que possui vínculo de trabalho ou que recebe aposentadoria/benefícios em
contracheque/holerite;

● Em caso de declaração do empregador, deve ser feito em papel timbrado da empresa ou com
carimbo contendo o CNPJ da mesma e o valor do salário percebido  bruto e líquido (mensal,
atualizado).

a2 - Trabalhador Informal, sem vínculo formal de trabalho - Autônomos, Profissionais Liberais,
Trabalhadores Avulsos

Declaração de trabalho autônomo - Anexo 8

● Deve constar a atividade exercida em caráter autônomo, a média do valor mensal recebido e a
assinatura do declarante;

● Deve ser assinada por duas testemunhas que não sejam integrantes da composição familiar do
declarante

● Devem ser anexados comprovantes de endereço e cópia da Carteira de Identidade das duas
testemunhas

a3 - Desempregados, Donas(os) de Casa e/ou adultos que não exercem atividade remunerada

Comprovante do Seguro-Desemprego

● Caso esteja recebendo Seguro-Desemprego no período dos últimos três meses que
antecedem a seleção;

a4 - Beneficiários do INSS (Auxílio doença, pensão por morte, Amparo Social ao Deficiente e ao
Idoso):

Extratos dos benefícios do INSS

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-servicos/cnis/
https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital


● Devem ser apresentados os extratos atualizados que poderão ser obtidos em qualquer Agência
do INSS, pelo aplicativo MEU INSS ou pelo link:
https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/;

a5 - Aposentados, Pensionistas e Militares da Reserva

Extratos dos benefícios do INSS

● Devem ser apresentados os extratos atualizados que poderão ser obtidos em qualquer Agência
do INSS, pelo aplicativo MEU INSS ou pelo link:
https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/;

a6 - Agricultores, Produtores Rurais e Pescadores

Extratos bancários completos dos últimos doze (12) meses

● Apresentar extratos bancários de todas as contas vinculadas ao membro da composição
familiar, conforme lista de vínculos contida no Registrato (veja acima);

● Deve conter o histórico de movimentação financeira dos últimos doze (12) meses, sem
resumos ou omissões;

Declaração de Aptidão ao Pronaf

● A declaração deve ser atualizada;

Declaração do Sindicato Rural, Cooperativa e/ou Secretaria da Fazendo (SEFAZ) ou órgão
equivalente

● Deve conter o valor anual da renda bruta percebida;

Declaração de Produtor Rural

● Completa, conforme Anexo 7;

a7 - Microempresários individuais, proprietários/sócios de empresa

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ)

● A DIPJ deve ser atual, completa, com recibo de entrega;

Optantes pelo Simples Nacional: entregar o SIMPLES Declaratório

● O SIMPLES Declaratório deve ser atual, com recibo de entrega;

a8 - Estudantes em estágio, atividade acadêmica remunerada, Jovem Aprendiz, etc.

Termo ou Contrato que regulamenta a atividade

DOCUMENTOS SEGUNDO O CASO

b1 - Pensão Alimentícia

Apresentar ação judicial de alimentos

● Deverá constar o percentual a ser pago;
● Deverá constar cópia do contracheque que identifique o valor pago como pensão ou o extrato

bancário dos últimos 03 (três) meses, contendo o valor informado do depósito identificado;
● Caso não seja possível apresentar a ação judicial, pode ser ser entregue declaração sobre o

pagamento da pensão alimentícia, com informação do valor mensal pago, cópia do RG, CPF

https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/
https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/


do genitor responsável pelo pagamento e comprovante de endereço atualizado
(preferencialmente entregue por correio, onde conste o nome do genitor responsável pelo
pagamento no endereço onde reside ou é domiciliado);

b2 - Comprovante de Cadastramento no Cad-Único

O comprovante de cadastramento no Cad-Único

● Deve ser emitido no site https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/
● O cadastro deve ter sido realizado nos últimos 3 (três) meses;

b3 - Para beneficiários de programas de transferência de renda do Governo Federal

Cópia do cartão e último extrato bancário

● O último extrato bancário deve conter o valor do benefício e a identificação do beneficiário(a);

b4 - Caso a família possua outros rendimentos (aluguéis, arrendamentos de terras, rendas de
capital, etc.)

Comprovantes com o valor mensal percebido atualizado

● No caso de aluguéis e arrendamentos de terra, deve-se apresentar último contrato e os recibos
dos últimos três meses;

COMPROVANTES DAS DESPESAS FAMILIARES - O(a) candidato(a) deve apresentar,
conforme o caso

● Todos os documentos devem ser digitalizados com resolução mínima de 96dpi.

Se houver, enviar:

Financiamento de casa
Financiamento de veículo
Pagamento de aluguel

● Neste caso, apresentar contrato de locação e recibo de Imobiliária ou, se o aluguel for
contratado diretamente com o(a) proprietário(a) do imóvel, contrato de locação e recibo emitido
pelo(a) proprietário(a), com cópia da Carteira de Identidade do(a) mesmo(a);

● No caso da família residir fora do município de Pelotas, apresentar cópias de ambos locais (da
família e da residência do candidato(a))

Pagamento de pensionato, pousada ou similar em Pelotas

● Neste caso, apresentar o contrato de locação ou declaração do(a) proprietário(a), com cópia do
RG do mesmo, informando o valor da despesa com a moradia;

Mensalidade escolar

● No caso de pagamento de escola, cursos de língua estrangeira, cursos preparatórios, etc.;

Consórcios
Conta de água

● No caso da família residir fora do município de Pelotas, apresentar cópias de ambos locais (da
família e da residência do candidato(a))

https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/


Conta de luz;

● No caso da família residir fora do município de Pelotas, apresentar cópias de ambos locais (da
família e da residência do candidato(a))

Conta de telefone e internet

● No caso da família residir fora do município de Pelotas, apresentar cópias de ambos locais (da
família e da residência do candidato(a))

IPTU do ano corrente

● Apresentar o valor anual;
● No caso da família residir fora do município de Pelotas, apresentar cópias de ambos locais (da

família e da residência do candidato(a))

ITR (Imposto Territorial Rural)

● Apresentar o ITR de todas as propriedades da família, se houver;

Plano de Saúde (boleto).

OUTROS DOCUMENTOS QUE PODEM SER APRESENTADOS

● Todos os documentos devem ser digitalizados com resolução mínima de 96dpi.
● Todos os documentos listados abaixo estão dispensados de autenticação de assinatura;
● A apresentação dos documentos listados abaixo favorecem a análise do pedido

Certificado de Propriedade de Veículo e/ou Certificado de Registro de Licenciamento
Veicular (CRLV)

● Apresentar com data atualizada, de todos os veículos em nome dos membros da composição
familiar;

Declaração de imóvel cedido- Anexo 9

● Caso qualquer membro da composição familiar resida em residência cedida;
● Apresentar com cópia da carteira de identidade e comprovante de residência do declarante,

juntamente com as assinatura de (02) duas testemunhas (não pode ser familiar);
● Anexar cópia do RG e comprovante de endereço das testemunhas;

Declaração de hospedagem em Pelotas - Anexo 10

● Apresentar com cópia da carteira de identidade e comprovante de residência do declarante,
com assinatura de (02) duas testemunhas (não pode ser familiar);

● Anexar cópia do RG e comprovante de endereço das testemunhas;

Declaração de divisão de aluguel e/ou contas - Anexo 11

● Apresentar com cópia da Carteira de Identidade do Declarante e das demais pessoas que
dividem estas despesas;

Doenças crônicas

● Apresentar atestados e/ou laudos médicos;
● Não enviar exames médicos;


